
 

DIREITO COMERCIAL
 − FACULDADE DE DIREITO DA USP 

 

Fundamentos de Direito Societário 

(DCO 0217) 

 

MARCELO VIEIRA VON ADAMEK 

 

 

 

I. – Programa: 

 

A disciplina busca transmitir os fundamentos do direito societário, encarado como 

disciplina de características autônomas dentro do direito privado, apresentando-o como um 

todo sistemático, com normas e princípios gerais aplicáveis tanto às sociedades, como às 

associações. A sua temática compreenderá o estudo das associações e cada um dos tipos de 

sociedades, a partir das sociedades simples, colocada como eixo do sistema no Código 

Civil. Os tópicos a serem cobertos são os seguintes: sociedade; comunhão; associação; 

fundação; empresa; contrato associativo; personalidade jurídica das sociedades e 

associações e sua desconsideração; - associações e tipos societários; dissolução total das 

sociedades e associações; resolução parcial do vínculo societário. Por fim, serão analisadas 

as coligações societárias e as sociedades dependentes de autorização, bem como as 

operações de reorganização societária.  

 

II. – Cronograma (projetado): 

 

Aula 01 (20.08): Apresentação do curso; o direito societário e seu enquadramento. 

 

➢ leitura sugerida: Erasmo Valladão Azevedo e Novaes França, Empresa, 

empresário e estabelecimento: a nova disciplina das sociedades, RAASP 

71/15-25. 

 

Aula 02 (27.08): Distinções fundamentais; contrato plurilateral associativo. 

 

➢ leitura prévia sugerida: Tullio Ascarelli, O contrato plurilateral, ‘in’ 

Problemas das sociedades anônimas e direito comparado, SP: Saraiva, 

1945, pp. 271-332; e Márcio Ferro Catapani, Os contratos associativos, ‘in’ 

Direito societário contemporâneo - I (obra coletiva) – coord. Erasmo 

Valladão A. e N. França. SP: Quartier Latin, 2009. 
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Aula 03 (03.09): Elementos essenciais do contrato de sociedade. 

 

➢ leitura prévia sugerida: Fábio Konder Comparato, Sociedade comercial; 

marido e mulher; nulidade; embargos de terceiro; improcedência; recurso 

provido (comentário a acórdão), RDM 3/90-93; Erasmo Valladão A. e N. 

França e Marcelo Vieira von Adamek, O sócio incapaz (CC, art. 974, § 3°), 

RDM 159-160/112-126; Erasmo Valladão A. e N. França e Marcelo Vieira 

von Adamek, Da livre participação, como regra, de sociedade estrangeira 

em sociedade brasileira de qualquer tipo (Código Civil, art. 1.134, 2ª 

parte), RDM 147/55-62. 

 

Aula 04 (10.09): Elementos essenciais da organização societária. 

 

➢ leitura prévia sugerida: Erasmo Valladão A. e N. França e Marcelo Vieira 

von Adamek, A proteção aos credores e aos acionistas no aumento de 

capital, RAASP 96/32-40; Marcelo Vieira von Adamek, Abuso de minoria 

em direito societário, SP: Malheiros, 2014, pp. 37-69; e Mariana Palma 

Copola, O capital social como instrumento de proteção dos credores na Lei 

6.404/76, ‘in’ Direito societário contemporâneo II – coord. Erasmo 

Valladão A. e N. França, SP: Malheiros, 2015, pp. 644-662.  

 

Aula 05 (17.09): Personalidade jurídica; teoria da desconsideração. 

 

➢ leitura prévia sugerida: Calixto Salomão Filho, A teoria da desconsideração 

da personalidade jurídica, ‘in’ O novo direito societário, 4a ed. SP: 

Malheiros, 2011; e Rubens Requião, Abuso de direito e fraude através da 

personalidade jurídica, RT 410/12-24. 

 

Aula 06 (24.09): Associações. 

 

➢ leitura prévia sugerida: Rodrigo Xavier Leonardo, Associações sem fins 

econômicos, SP: RT, 2014, pp. 223-304. 

 

Aula 07 (01.10): Classificação das sociedades; e sociedade simples. 

 

➢ leitura prévia sugerida: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Tipos societários, 

‘in’ Tratado de Direito Empresarial – coord. Modesto Carvalhosa, 2ª ed., 

SP: RT, 2018, pp. 115-132; Sylvio Marcondes, Qualificação e classificação 

das sociedades, ‘in’ Problemas de direito mercantil, SP: Max Limonad, 

1970, pp. 163-181; Erasmo Valladão A. e N. França e Marcelo Vieira von 

Adamek, Vinculação da sociedade: análise crítica do art. 1.015 do Código 
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Civil, RDM 146/30-45; Marlon Tomazette, As sociedades simples no 

Código Civil, RT 800/36-56. 

 

Aula 08 (08.10): Prova 1 

 

Aula 09 (15.10): Sociedades não personificadas. 

 

➢ leitura prévia sugerida: Erasmo Valladão A. e N. França, A sociedade em 

comum: uma mal compreendida inovação do Código Civil de 2002, RDM 

164-165/32-61; e Mauro Brandão Lopes, A sociedade em conta de 

participação, SP: Saraiva, 1990, caps. 1 e 2. 

 

Aula 10 (22.10): Sociedade limitada; Eireli e Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada introduzida pela lei de Liberdade Econômica. 

 

➢ leitura prévia sugerida: Erasmo Valladão A. e N. França e Marcelo Vieira 

von Adamek, Empresa individual de responsabilidade limitada (Lei n° 

12.441/2011): anotações, ‘in’ A nova sociedade limitada – coords. Rodrigo 

R. Monteiro de Castro e Luis André N. de Moura Azevedo, SP: Quartier 

Latin, 2013, pp. 39-77; Alfredo de Assis Gonçalves Neto, EIRELI, ‘in’ 

Tratado de Direito Empresarial – coord. Modesto Carvalhosa, 2ª ed., SP: 

RT, 2018, pp. 59-84. 

 

Aula 11 (29.10): Resolução parcial de vínculo societário. 

 

➢ leitura prévia sugerida: Marcelo Vieira von Adamek, Anotações sobre a 

exclusão de sócios por falta grave no regime do Código Civil, RDM 

158/111-134; e Priscila M. P. Corrêa da Fonseca, Dissolução parcial, 

retirada e exclusão de sócio no novo Código Civil, 5ª ed. SP: Atlas, 2012, 

parte introdutória. 

 

Aula 12 (5.11): Dissolução e liquidação. 

 

➢ leitura prévia sugerida: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, EIRELI, ‘in’ 

Tratado de Direito Empresarial – coord. Modesto Carvalhosa, 2ª ed., SP: 

RT, 2018, pp. 665-708; Carlos Klein Zanini, A dissolução judicial da 

sociedade anônima, RJ: Forense, 2005, parte introdutória; e Francisco 

Satiro de Souza Jr., Dissolução de sociedades anônimas, ‘in’ Direito 

societário: gestão e controle – coords. Maria Eugênia R. Finkelstein e José 

Marcelo Martins Proença, SP: Saraiva, 2008. 

 

Aula 13 (12.11): Outros tipos societários; sociedade cooperativa. 
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➢ leitura prévia sugerida: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, EIRELI, ‘in’ 

Tratado de Direito Empresarial – coord. Modesto Carvalhosa, 2ª ed., SP: 

RT, 2018, pp. 375-401; Paula Andrea Forgioni, As sociedades cooperativas 

no Brasil: muito além do preconceito e das questões tributárias, ‘in’ 

Direito processual empresarial: estudos em homenagem a Manoel de 

Queiros Pereira Calças, RJ: Elsevier, 2012; e André Jacques Luciano 

Uchôa Costa, Tatiana Flores Gaspar Fialho e Margareht Noda, Breves 

considerações sobre as sociedades cooperativas no direito brasileiro e 

comparado, ‘in’ Direito societário contemporâneo I – coord. Erasmo 

Valladão A. e N. França, SP: Quartier Latin, 2009, pp. 551-616. 

 

Aula 14 (19.11): Sociedades coligadas; reorganizações societárias. 

 

➢ leitura prévia sugerida: Fábio Konder Comparato, Na proto-história das 

empresas multinacionais: o Banco Medici de Florença, ‘in’ Direito 

empresarial: estudos e pareceres, 1ª ed. – 2ª tir. SP: Saraiva, 1995, pp. 261-

269; Fábio Konder Comparato, Sucessões empresariais, RT 747/793-799; e 

Daniel de Avila Vio, Anotações sobre os grupos de sociedades de 

subordinação e os direitos de minoria, ‘in’ Direito societário 

contemporâneo II – coord. Erasmo Valladão A. e N. França, SP: Malheiros, 

2015, pp. 161-195. 

 

Aula 15: Prova 2 a ser marcada 

 

III. – Avaliações: 

 

A nota final resultará da composição das notas de 2 (duas) provas (cada qual com peso 4) e 

da nota de seminário (com peso 2); em não havendo seminário com notas, as provas terão 

cada qual peso 5. Poderá a média ser obtida por ponderação. Para alunos com frequência 

mínima de 70% e nota final entre 3 e 4,9 será permitida uma reavaliação, cuja média para 

aprovação deverá ser igual ou superior a 5,0. 

 

IV. – Bibliografia (além das leituras sugeridas para cada aula, recomenda-se a seguinte 

bibliografia de apoio): 

 

IV.A. – Bibliografia fundamental: 

 

ASSIS GONÇALVES NETO, Alfredo de. Lições de direito societário. 2ª ed. SP: Juarez de 

Oliveira, 2004. Lições de direito societário, vol. II: Sociedade anônima. SP: Juarez de 

Oliveira, 2005. 
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_________. Direito de empresa. 7ª ed. SP: RT, 2017. 

 

MARTINS, Fran. Curso de direito comercial. 41ª ed. RJ: Forense, 2018. 

 

MELLO FRANCO, Vera Helena de. Direito empresarial, vol. 1. 4ª ed. SP: RT, 2012. 

 

REQUIÃO, Rubens. Curso de direito comercial, 2 vols. 35ª ed. (por Rubens Edmundo 

Requião) SP: Saraiva, 2015. 

 

VERÇOSA, Haroldo Malheiros Duclerc. Curso de direito comercial, vol. 2: Teoria geral 

das sociedades; as sociedades em espécie do Código Civil. SP: Malheiros, 2006. 

 

IV.B. – Bibliografia complementar: 

 

 

AA.VV. Diritto delle società: manuale breve. 2ª ed. Milão: Giuffrè, 2005. 

 

ASCARELLI, Tullio. Problemas das sociedades anônimas e direito comparado. SP: 

Saraiva, 1945. 

 

ASSIS GONÇALVES NETO, Alfredo de. Sociedades cooperativas. SP: Lex, 2018. 

 

AULETTA, Giuseppe; e SALANITRO, Niccolò. Diritto commerciale. 13ª ed. Milão: 

Giuffrè, 2001. 

 

CAMPOBASSO, Gian Franco. Diritto commerciale, vol. 2: Diritto delle società – a cura di 

Mario Campobasso. 6ª ed. Torino: UTET, 2008. 

 

CARVALHO DE MENDONÇA, José Xavier. Tratado de direito comercial brasileiro, vol. 

III. 5ª ed. RJ: Freitas Bastos, 1958; e vol. IV. 5ª ed. RJ: Freitas Bastos, 1954. 

 

CARVALHOSA, Modesto. Comentários ao Código Civil, vol. 13. SP: Saraiva, 2003. 
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COMPARATO, Fábio Konder. Aspectos jurídicos da macro-empresa. SP: RT, 1970. 

 

_________. Direito empresarial: estudos e pareceres. 1ª ed. – 2ª tir. SP: Saraiva, 1995. 

 

_________. Ensaios e pareceres de direito empresarial. RJ: Forense, 1978. 

 

_________. Novos ensaios e pareceres de direito empresarial. RJ: Forense, 1981. 

 

_________; e SALOMÃO FILHO, Calixto. O poder de controle na sociedade anônima. 6ª 

ed. RJ: Forense, 2014. 

 

EISENBERG, Melvin Aron. Corporations and other business organizations: cases and 

materials. 9ª ed. New York: Foundation Press, 2005. 

 

EUNÁPIO BORGES, João. Curso de direito comercial terrestre. 5ª ed. – 4ª tir. RJ: 

Forense, 1991. 

 

FERREIRA, Waldemar Martins. Compêndio de sociedades mercantis. 2ª ed. RJ: Freitas 

Bastos, 1942. 

 

_________. Tratado de direito comercial. SP : Saraiva, 1961. 

 

FERRER CORREIA, A. Lições de direito comercial. Coimbra: Lex, 1994 (reprint). 

 

FERRI, Giuseppe. Manuale di diritto commerciale. 8ª ed. Torino: Utet, 1992. 

 

_________. Le società. 2ª ed. Torino: UTET, 1985. 

 

FONSECA, Priscila Maria Pereira Corrêa da. Dissolução parcial, retirada e exclusão de 

sócio no novo Código Civil. 5ª ed. SP: Atlas, 2012. 
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_________; e SZTAJN, Rachel. Código Civil comentado, vol. XI. SP: Atlas, 2008. 

 

FRANÇA, Erasmo Valladão Azevedo e Novaes. Direito societário contemporâneo - I 

(obra coletiva). SP: Quartier Latin, 2009. 

 

_________. Direito societário contemporâneo II (obra coletiva). SP: Malheiros, 2015. 

 

_________. Temas de direito societário, falimentar e teoria da empresa. SP: Malheiros, 

2009. 

 

FRAZÃO, Ana; e outros. Associações: constituição, fundamentos e perspectivas. RJ: 

Processo, 2017. 

 

GALGANO, Francesco. Derecho comercial, vol. 2 − tradução de Jorge Guerrero. 

Colombia: Temis, 1999. 

 

_________; e GENGHINI, Riccardo. Il nuovo diritto societario, ‘in’ Trattato di diritto 

commerciale e di diritto pubblico dell’economia − diretto da Francesco Galgano, vol. 29°. 

3ª ed. Padova: CEDAM, 2006. 

 

GOWER, L. C. B. Gower’s Principles of Modern Company Law. 6ª ed. Londres: Sweet & 

Maxwell, 1997; 8ª ed. Londres: Sweet & Maxwell, 2008. 

 

GRUNEWALD, Barbara. Gesellschaftsrecht. 6ª ed. Mohr Siebeck, Tübingen, 2005. 

 

GUYON, Yves. Droit des affaires, tome 1: Droit commercial général et sociétés. 12ª ed. 

Paris : Economica, 2003. 

 

JAEGER, Pier Giusto; DENOZZA, Francesco; e TOFFOLETTO, Alberto. Appunti di 

diritto commerciale: impresa e società. 6ª ed. Milano: Giuffrè, 2006. 
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LEÃES, Luiz Gastão Paes de Barros. Estudos e pareceres sobre sociedades anônimas. SP: 

RT, 1989. 

 

_________. Pareceres, 2 vols. SP: Singular, 2004. 
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1970. 

 

_________. Questões de direito mercantil. SP: Saraiva, 1977. 

 

MENEZES CORDEIRO, António. Manual de direito das sociedades, I volume. 2ª ed. 

Coimbra: Almedina, 2007; e II volume. 2ª ed. Coimbra : Almedina, 2007. 

 

MERLE, Philippe. Droit commercial : sociétés commerciales. 11ª ed. Paris: Dalloz, 2007. 

 

MORAES, Walter. Sociedade civil estrita. SP: RT, 1987. 

 

PETTET, Ben. Company Law. 2ª ed. Harlow: Pearson Longman, 2005. 

 

PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado, tomo IV, 2ªed. 

RJ: Borsoi, 1954; tomo XII. 2ª ed. RJ: Borsoi, 1959; tomo XXIV. 2ª ed. RJ: Borsoi, 1959; 

tomo XXV. RJ: Borsoi, 1959; tomo L. 3ª ed. − 2ª reimp. SP: RT, 1984; tomo LI. 3ª ed. − 2ª 

reimp. SP: RT, 1984; e tomo LVIII. 3ª ed. − 2ª reimp. SP: RT, 1984. 

 

RAISER, Thomas; e VEIL, Rüdiger. Recht der Kapitalgesellschaften. 4ª ed. München: 

Franz Vahlen, 2006. 

 

SALOMÃO FILHO, Calixto. A sociedade unipessoal. SP: Malheiros, 1995. 
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_________. O novo direito societário. 4ª ed. SP: Malheiros, 2011. 

 

SCHMIDT, Karsten. Gesellschaftsrecht. 4ª ed. Köln: Carl Heymanns, 2002. 

 

TEIXEIRA, Egberto Lacerda. Das sociedades por quotas de responsabilidade limitada − 

atualizadores Syllas Tozzini e Renato Berger. 2ª ed. SP: Quartier Latin, 2007. 

 

TOKARS, Fábio. Sociedades limitadas. SP: LTr, 2007. 

 

TOMAZETTE, Marlon. Curso de direito empresarial, vol. 1: Teoria geral e direito 

societário. SP: Atlas, 2008. 

 

VIANDIER, Alain e COZIAN, Maurice; e DEBOISSY, Florence. Droit des sociétés. 20ª 
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VIO, Daniel de Avila. Grupos societários. SP: Quartier Latin, 2016. 

 

WALD, Arnoldo. Comentários ao novo Código Civil, vol. XIV. RJ: Forense, 2005. 
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